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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 021/2024, CELEBRADA ENTRE O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAMBARI - MG E A EMPRESA QUIMAFLEX CIENTÍFICA 
LTDA. 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lambari - MG, com sede na Rua Paulo Grandinetti Viola, 
123, Silvestrini, Lambari – MG, CEP 37.480-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.040.711/0001-22, 
neste ato representado pelo seu Diretor, Adalberto Luiz da Silva, nomeado pela Portaria nº 001 de 02 
de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Lambari/MG de 03 de janeiro de 2025, 
portador da matrícula funcional nº 63 e a empresa Quimaflex Científica Ltda, estabelecida na Avenida 
Bandeirantes, 584, Centro, Araraquara, São Paulo, CEP 14.801-180, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.224.500/0001-59, neste ato representada por Rosana Ap. Lopes Tacão, devidamente qualificada 
nos autos do Processo Administrativo 066/2024, RESOLVEM prorrogar a vigência da Ata em epígrafe, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços n. 
021/2024 por 1 (um) ano. 

 

2. DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Fica prorrogada até 06 de novembro de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada.  

2.1.1.  Os quantitativos da Ata de Registro de Preços não serão renovados, em virtude da ausência 
de previsão na fase interna. 

 

3. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Ficam os preços firmados na Ata reajustados em 5,17% (cinco vírgula dezessete por cento), 
conforme acumulado dos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA, conforme tabela a seguir: 

ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

CÓD. QUANT. 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

02 Un 1710 6 

Substrato cromogênico 
definido ONPG/MUG 
(constituído por substrato 
cromogênico orto-nitrofenil-
beta-D-galactopiranosídeo 
e substrato fluorogênico 4-
metil-umbeliferilbeta-D-
glucoronida) para análise 
simultânea qualitativa e 
quantitativa de coliformes 
totais e Escherichia Coli, 
por leitura direta e através 
do uso de cartelas pelo 
sistema tipo quanti-tray. 

R$ 1.682,72  R$ 10.096,32 
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Composto da combinação 
de dois substratos, sendo 
um cromogênico ONPG 
(orto-nitrofenil-beta-d-
galactopiranosideo) e outro 
fluorogênico MUG (4-
metilumbeliferilbeta-d-
glucoronideo), capazes de 
detectar a ação da enzima 
beta-d-galactosidase e 
beta-d-glucoronidase, nos 
respectivos organismos 
alvos. Resultado 
confirmativo para presença 
de coliformes totais em 24 
horas pelo 
desenvolvimento da cor 
amarela, e resultados 
positivos para Escherichia 
Coli confirmativo em 24 
horas pela observação de 
fluorescência sob luz UV 
365-366 nm, sem adição de 
outros reagentes adicionais 
para confirmação. O 
flaconete lacrado individual 
deve apresentar 
identificação de lote e 
validade, conteúdo na 
forma pulverizado, e em 
embalagem na forma de 
ampola ou frasco pequeno 
com tampa de rosca para 
realizar análise de uma 
amostra de 100mL de 
água. A faixa de 
temperatura para 
armazenamento do meio 
de cultura deverá ser entre 
2 a 30ºC. A metodologia 
deve estar em 
conformidade e aprovado 
pelo Standard Methods for 
Examination of Water and 
Wastewater 23th. O 
material deve possuir 
certificado de controle 
qualidade emitido por 
laboratório certificado pela 
ISO17025. A quantificação 
da amostra quando do uso 
do produto pela técnica de 
NMP deve ser de até 
2400NMP/100mL, em 
amostras sem diluição. O 
desenvolvimento da cor 
amarela para coliformes e 
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fluorescência para E-coli 
devem ser bem evidentes 
para uma amostra 
contaminada. Para teste de 
seletividade inocular 3 
bactérias: Escherichia coli 
ATCC13706 resultado 
amarelo e fluorescência, 
Klebsiella ATCC 10031 
e/ou Vibrio Cholerae ATCC 
9459, resultado amarelo 
sem fluorescência e 
Pseudomonas aeruginosa 
ATCC 10145 resultado 
incolor e sem fluorescência. 
Devem ser incluídos 6 
comparadores, 
acompanhados de seu 
respectivo Certificado de 
Qualidade, a ser entregue 
juntamente com a entrega 
do meio de cultura. Esses 
comparadores devem ser 
renováveis a cada 6 meses. 
Amostras poderão ser 
solicitadas para aprovação 
do fornecimento. Caixa 
com 200 testes. Marca 
Quimaflex 

05 Fr 1960 10 

Solução SPADNS para 
fluoreto, com arsenito de 
sódio – 500ml. Validade 
mínima de 12 meses, com 
no mínimo 90% disponível 
para uso. Marca Quimaflex 

R$ 41,01 R$ 410,10 

 

4. DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada. 
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5. DA PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lambari - MG divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via eletrônica, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada. 

 

 

Lambari, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

ADALBERTO LUIZ DA SILVA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

______________________________________ 

ROSANA AP. LOPES TACÃO  

QUIMAFLEX CIENTÍFICA LTDA 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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